
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

'essa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO N.° 329/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°025/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°263/2021. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Travessa Professora 'teima, s/n, Centro, na cidade de Santa Rita de 
Cássia—BA, inscrito no CNPJ sob n°. 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n". 207.067.153-49 brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa IBDM 
MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
interno, inscrita no CNPJ n°. 10.442.698/0001-59, com sede na Alameda Salvador, n°1057, Torre 
América andar 6, sala 601, Caminho das Árvores, Salvador - BA, neste ato representado pelo Sr° 
kessio Fabrinni de Campos Monteiro, portador do CPE: 010.694.695-13 e do RG: 964063050 SSP-
BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, A contratação de 
empresa especializada para prestação serviço de publicações dos atos administrativo no jornal de 
grande circulação, de forma atender as necessidades do Municipio de Santa Rita de Cássia/BA. 
Originária do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial N° 025/2021 e Processo 
Administrativo N° 263/2021, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666, de.21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio 

de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar tf 147, de 7 de 
agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo 
Pregão Presencial n°02512021, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento: 
1) Edital do Pregão Presencial n°025/2021; 
II) Termo de Referência; 
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III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), de acordo 
com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 
Presencial n° 025/2021, entendido este corno preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL UNITÁRIO 

01 

A contratação de empresa 
especializada para prestação 
serviço de publicações dos 
atos administrativo no jornal 
de grande circulação, de 
forma atender as 
necessidades do Municipio 
de Santa Rita de Cássia — 
BA. 
(MARCA DO JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO: 
CORREIO). 
(MARCA DO SOFTWARE: 
GEDDOEM ). 

CMXCOL 600 

R$ 90,00 
(noventa reais) 

R$ 54.000,00 
(cinquenta e 
quatro mil reais) 

VALOR TOTAL 

R$ 54.000,00 
(cinquenta e 
quatro mil 
reais) 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, 
instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 
hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, 
não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 
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6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados 
na seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.30.000 — Secretaria Municipal de Administração 
• Atividade: 04.123.105.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Administração 
• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00. —Outros Serviço Terceiros — Pessoa Jurídica 
• Fonte: 00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da 
Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 
deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 
entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e 
aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reaprcsentação para efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
RE EQUILISR I O ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais 
aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. 
Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações c de benefícios não 
previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos 
custos e em casos de contratação de terceirização. 
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3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária c extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 
custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura 
para verificação de sua viabilidade c/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2021 a partir da data da 
sua assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos c 
sucessivos iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2'. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo 
com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo 
com os Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos c parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinaldo Aragão, 
designada pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 087/2021, de 01/02/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n." 
8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 
deste CONTRATO não constituirá novação c nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a 
qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 

10.2 A incxecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 
penalidades contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no 
Art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não 
cause prejuízo a mesma. 

/ 
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10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93 
não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, ate o 
limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas cláusulas contratuais, c ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
13.1. DA CONTRATANTE 
13. 1 . 1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o 
preço, os prazos c as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam 
em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 
13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 
fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência 
e de acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 
condições dc habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o 
valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregaticio; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 
pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros elou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados 
a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes c às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em 
vigor; 
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13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de 
requisição da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 
casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, 
exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, 
advindo de irnpericia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender 
necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica 
estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo 
entre as partes e mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, 
conforme inciso II, do §2", do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
14.1. Pela incxecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 
sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os 
quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 
serviço questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 
Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
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14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 
10 (dez) dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais 
perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) 
do valor da integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou incxecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária 
do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e 
as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado 
impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 
15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial 
da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto 
de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriu das do 
presente contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

'essa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, 
o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia,iA, 22 setembro de 2021 

Jose B gao 
Prefeito Municia anta Rit de Cássia/BA 

C TRATANT 

IBDM 
MODEFINIZACAO 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 
LTDA9 0442698000 
9 

kessio Fabrinni de Campos Monteiro, 

IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n". 10.442.698/0001-59 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

(-) / 
I' r r- tlertnare. ' , Atm, "id:;(:.rys.i.- Ti  \ ,:_ii:cline"- / -(:)-1 
CPF: 06-j ..6--co c  5.55 :cif CPF: tf, •--/- -_,...7 j Lr - C.--7I --
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, ale, Centro de Santa Rita de Câssia-Ba CEP: 47.150-000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Edkão 215 / 
07 de outubro d. 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 263/2021 PREGÃO PRESENCIAL N°025/2021 
CONTRATO N": 329/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: 113DM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ n5. 10.442.698/0001-59. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação serviço dc publicações dos atos 
administrativo no jornal de grande circulação, dc fonna atender as necessidades do Álunicipio de 
Santa Rita de Cássia:BA. 
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
VIGÊNCIA: do dia 22:0912021 até 31/1212021. 

Certificação Digital: 21-111GBWPJ-CDLRHEZZ-RIXR1OXZ-Z93X5IVS 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brIbalsantaritadecassia 

Documento assinado digitabnente conforme AV n° 2.200-2/2001 de 221/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICR Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150•000 CNPJ: 13.880,711/0001-40 

PORTARIA te 087 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

Designar senidores municipais para fiscalizar 
os contratas celebrados pelo Municipio 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA Estado da Saha no 
USO de Suas atribniqóes que heS Confere 0 Inciso VIII do M. ad da Ler Orgânica do 
Muntepro, resolve 

segt 
nar para fiscalizar os contratos celebrados pelo MunIcípio os 

i -- Enoque Corado de Melo (Choro da Divisara de Orçamento e Exectrçac) 
como fiscal dos contratos celebrados para Seuttaria Municipal de &arde, 

II - Thayane Augusto da Silva Reis; lOrielora de Educacao) como troc 
contratos celebradas para Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura: 

o 

Evemar Reinaldo Aragão. (Assrsiento Técnico de Tesouraria) coro fiscal 
dos camas contratos celebradas pelo Município de Santa R na de Cássia. 

Considerando que n fiscal de contratos deve conhecer delainadamente o 
instrumento contratual o o cortar da tio-dação a Ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio tolas as ornmOrmas relacioradaS a sua exectioto devendo sana' hrialrauel 
cluv.da C001 03 dentais setores =peitardes da Administração para o fiel popa ¡mento 
das cláusulas neles estaoefeedas, 

ConsiiftWri atrtitiii;005 cc VSCa; Ora das pado. coordenar acompanhar e 
fiscalizar a exacuçãO das contratos soa Szra responsabilidade e emitir respect mos 
relatórios observando que lhe compete, paro tardo 

' 

Certificageo Digital: 1411-18RVZ-Vh71-1C20Z-HJNOOWFA-AOUNAVYR 

Versão eletrônica disponível em: httplidoeinorotobalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2200:2/2001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-040 CNN: 13.840,711/0001-40 

1 -- Propor a celebração de aditvos ou rescisão, quando necessário. controlar o 
prazo de vigência do instrumento cormatuai sob soa responsabilidade 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado 

3 - Comunicar forrralmente a. unidade Competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas. passiveis de penalidade: 

4 - Solicitar, á unidade Competente, esclareamentOS acerca do contrato sob sua 
responsabilidade. 

- Autorizar, formalmente quando do término da vigência do contraio a 
iberação da garant•a contrattiat em favor da contratada: 

6 - Manter, sob sue guarda, cópia dos processos de contratação: 

7- Eiraminirhar, a autoridade competente, eventuais pedidos de nioditicações no
oronograma f sito-financeiro substituições de materiais e equipamentos, formulados 
cela contratada 

a - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato, 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas orevrstas em cada instrumento 
nontrattia: No caso de obras acompanhar as medições e no caso rje material direto 
nas obras conferir em conjunto com c almosarifado e atestar: 

Certifcaçáo agitar 11JH8RVZ-YK/H-C:20Z-14JN00WE4-AOUNAVYR 

Versão eletrársca disponi vai em: tatesVdoetriorgtobaisantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2 200-2/2007 de 24/08/200 que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 



• 

• 

_DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Edição 18 — Ano 2021 

03 de fevereiro de 2021 
Página 47 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.880.71100001-40 

10 - Verificar se o prazo de entrega. especificações e quantdades estão ae 
acordo com o estatelecido no instrumento contratual 

1 .1 • Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos servIços 
obras ou para efetuar a entrega dos matepais 

12 Sugerir ao Preferto, a a licaçâo co penalidades quando houver 
descumprimento da clausulas conttatuais. 

13 - Acompanhai a exeCuçâo oontratuat em seus aspectos quantitait 
tivos; 

"4 - Registrar todas as ocatences surglaas durante e e uç 
apticar as devas penalidades co contrato 

to 

15 - Determonr a isparacâo, tiocreflo. remoça° reconstrução ou substgLição 
as expensas da empresa contratada no total ou em pane, o obteto do contrato ein que 
se verificam vicias, deleites ou incorreções resuitantes da execução ou de materiais 
empregados: 

15 Deve remaar, no todo ou em parte, obra serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contraio, 

17 - Exigir e issegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

15 Exigir o cumprimento das clausulas c.0 contrato e respectivos termos 
aditivos tvenfitar a existência de passivo' subcontratação vedada contratualmente por 
exemplo: 

Certificação Digitar 11JHAFIVZ-YKZHC202-11JNOMPA-AOLINAVYR 

Versão eletrônica disponível em: httplidoem.org.bubsesantaritadecassia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 1388071110001-40 

.14,, 11‘11,1 I Ainf, - 4. 

19 - Aprovar a medição dos serviços &letivamente realizados em consonância 
com o regime de exectruto previsto no Contrato to fiscal jamais deve atestai a 
cenclusau oe serviços oure não foram totalmente execeadosi: 

20 - Comunicar a autoridade superior em tempo habil qualquer ocorrência que 
regueira decisões ou providencias cze ultrapassam sua competênea, em face de risco 
ou mine-mia de pretzlzo ao interesse público, 

21 Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exemicic da atividade alem das crovalérrzias e sugestões 
que Porventura entende cabiveis 

22— Receber o (injeto contratual, mediante termo c;rcunstancedo as,,snade nelas 
cartas: 

- Emihr atcstauos de avaliação dós serviços prestados icertieges ou 
atestadost: 

24 — Deve observar a Norma nterna n" 15,2008 do Controle Interno que 
diseiptins as responsabilidades do fiscal de contrato: 

25 - Poderá soEcitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência, 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. determinado Ci que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

tereficaçao Digital- thild8RVZYK211C202-HJNCJOWFA-AOUNAVVE 

Versão ~Pânica disponível em: heniicloein. org. bebalsantareadecassia 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

- 

7 - Não deve atestar servisses net7 matizados, proceder o pagamento de 
servçs nlao executados, expedir notas fiscais 'loas' ou em desacordo nom o contrato 
recebe mataria' ou serviço com qualidade 5nterior â contratada, pagar caras 
inacabados ou setviços em desacordo com o propetv básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos. 

28 - Se manter informado com o aos prazos cum o responsável pe.o envio 
de dados aos Trburais de Comas dos Aunidpros. Estado e Unido; 

29 - Considerando que o ciescumprimento de qUarscluer dos deveres atrtuidos 
ao Fiscal do Contrata buístea- ra na instauração de processo admirristrativo disciplinar 
para apurar a responsablidade civil, penal elou administrativa, alem do lua ficara 
respotesever por quaoquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos trturircipas - TOM: 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem a campe 

deverão ser solicitadas a seus superiora& em tempo netat para a adoço ri 
convenientes 

Gaba) 

Ar. - Esta portada entra em vigor na datado tas 

Ârr,Y- Revogam--se-os disposições em cora 

çA 

e Cassa. Cl de fevereiro de 2021 

;Ur' cicko RV2-Vh177C20Z-HJNOOWFA-AQUN4VYR 

Versá° ele irónica em: hdplidoeraorg.bribaisantaciladeLessia 
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